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EXCELEN liSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Câmara Municipal de Ibitinga 

11 1 111 III 
P otocolo Geral 000024812016 
Data: 01/03/2016 Horário: 21:02 

Legislativo - REQ 5312016 

Nós Vereadores abaixo assinados vimos através deste requerer de 
Vossa Excelência urgência especial e inclusão na Ordem do Dia da Sessão Legislativa 
Ordinária que se realiza nesta data, do PROJETO DE LEI N° 012/16 - AUTORIZA A 
INSTITUIR SERVIDÃO PÚBLICA DE PASSAGEM EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS, 
PARA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. 

Destaca-se que a autorização de passagem é de extrema importância, 
visto que a passagem para a concessionária de serviços de energia elétrica permitirá a 
implantação da rede de distribuição, contribuindo para o crescimento urbanístico do 
Município e para o desenvolvimento habitacional. 

Termos em que, 

P. Deferimento 
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